
INTERESSADO: Executivo Municipal.

ASSUNTO: Projeto de Lei n0 086, d,e 77 de novembro de 202L,

"Autoriza a doação, com encargos, de imóvel integrante do Patrimônio
Municipal ao Estado de Mato Grosso, para a finalidade que se específica

e dá outras providências."
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Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERE
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A Sua Excelência o Scnhor
VER. DOMINGOS OLNI',IITÁ DOS SANTOS
Prcsidente da Cânara Municipal dc Cáccrcs
Rua Coroncl Josó Dulcc, csq. I{ua Gal Osório
Cáceres Ml'- CIiP 78210-056

Idcntificaqãa-L ql4rMs t:1pJa,ldo tf 3637212021. da n

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corle o Projeto de Lei no

086, de 17 de novembro de 2021, que Áutoriza a doação, com encargos, de

imóvel integrante do Patrimônio Municipal ao ESTIDO DE MATO GIIOSSO,

para ct Jinalidade que se especiJica e dá outras providências, acompanhado de

respectiva Mensagem, elr apenso.

Pela imporlância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, em caráter de urgência urgcntíssima.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ffil
^Nr 

ôNr^ !l,ljr.rNE f.rul.nn r'<l »r,ts
l'rqfy'ta dc Cáccrcs

vembro de 202

Av. Brasil, n" 119 - Ccntro Opcracionalde Cácercs COC CIP 78.210-906
Cáccrcs Mf - BLasil - P^BX: (065) 3223-1500

www.caceres.nrt.eov.br Ernail: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Oficio n' 1.59?/2021-GPll'MC - fls.02

Mcnsagcm rclativa ao Proieto de Lei n" 086,de 17 de novembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Seúores Vereadores:

Cumpre-nos encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei n" 086, de 17 de novembro de 2021, que

Autoriza a doação, com encctrgos, de ímóvel integrante do Patrimônio Municipal

ao ESTADO DE MATO GIIOSSO, para a Jinalidade que se especifica e dá outras

providências.

O presente Projeto de Lei (PL) tem por finalidade efetuar a doaçâo ao

Estado de Mato Grosso, de dois lotes, contíguos (Área Verde 02, com uma área de

terreno, de 6.889,27 m2, Matrícula n" 46.179 do Carlório do R.G.I, e Equipamento

Comunitário 03, com área dc 9.472,84 m2, Matrícula n' 46.124), localizados no

Loteamento I{esidencial Jardim Universitário, cidade de Cáceres, conforme Croqui,

anexo, para neles ser construída uma escola estadual (Padrão Seduc), contendo

16 (dezesseis) salas de aula.

O Município de Cáceres fora contemplado com o programa da

Secretaria de Estado de Educação (SEDUC-MT), denominado Aprendizagem em

Foco - Projeto Construção de Espaços Educacionais, cujo investimento do Estado,

para construção de referida unidade escolar, corresponde ao valot total de R$

7.420.066,97 (sete rnilhões quatrocentos e vinte mil e sessenta e seis reais e

noventa e sete centavos), não sendo necessário dispêndio Íinanceiro por parte do

município, cabendo-nos, tão somente, realizar a doação do terreno, obj eto do PL

08612021.

Frise-se que a escola estadual terá por púb1ico alvo alunos tanto da

rede estadual quanto municipal de ensino, será conslruída em uma área populosa,

vindo atender a demanda de uma gama dc bairros e residenciais adjacentes, que,

o!s!,o r' Ll9l2!?l O Ls. il
^v. 

Bràsil, no I l9 - Centro Operacional de Cáceres COC CEP 78.210-906
Cáceres M'l'- llrasil - PAIIX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt.eov.br E-miril: gabinete.caceres@gmail.com



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

por serem relativamente novos e mais distantes do centro, necessitam serem

estruturados com urla ampla prestação de serviço público, sendo a Educação

primordial, como bem sabem os nobres vereadores.

Pelo cxposto, constata-se ser o PL 8612021 de relcvantc interessc

público, que muito beneflciará o Município de Cáceres, com uma escola com 16

salas de aula, modema e adequada para os desaLios da Educação do século 21.

Para instrução deste, a fim de subsidiar a análise dos ilush'es edis,

encaminhamos a seguinte documcntação, cópias apensas:

1. Croqui e matrículas das áreas;

2. Proposta no 1960-2021, cadastrada junto ao SIGCon (Sisterna de

Gerenciamento de Convênios) ;

3. Parecer n'30612021 - PGM /ADM, da Procuradoria Gcral do Municípiol

Por fim, justiÍica-se o rito processual de urgência urgentíssima o fato

de que o Estado tem urgência na aprovação da lei de doação de mencionado

imóvel, para, então, efetivar a transferência de recurso para a Prefeitura ainda no

exercício de 2021 .

Diante do exposto, com a devida justihcativa, o Executivo Municipal

roga o apoio dos membros do Legislativo cacerense para aprov o PL em tela, nos

termos do Regimento Interno dessa Casa, em caráter de urgôncia urgentíssima.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.
KA
w,últ\

^NTONT^ 
hrr,r I:NF l.rrlER^TO l)t^s

l'rcl'citvdc Cácrres

Av. Brasil, no I l9 - Centro Operacional dc Cáccrcs COC CDP 78.210-906
Cáceres M'f - Brasil - PÂBX: (065) 3223-1500

www.caceres.mt,qov.br - E-mail: eabincte.caceres(Aemail.com
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PROCURADORIA GI.]RAI, I)O MUNICÍPIO

PROTETO DE LEI N" 086, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2021

" Autoriza a doação, com encargos, de imóvel
integtante do Patrimônio Municipal ao
ESTADO DE MATO GROSSO, para a

Íinalidade que se especifica e dá outras
providências."

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo ad. 74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz
saber que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte l-ei:

Art. 1o Fica o PODER EXECUTIVO MUNICIPAL autorizado a doar, com encargos/ ao

ESTADO DE MATO GROSSO, inscrito no CNI'J: 03.507.41 5 / 0001-44, em Íace de relevante
interesse público, consistente na construÇão de Escola llstadual - l'adrão SIIDUC - 16 (dezesseis)

salas de aulas no Loteamento Residencial Jardim Universitário, os scguintes imóveis:
- um lote de terreno urbano situado nesta cidade de Cáceres-MT, no Loteamento Jardirn
Universitário, denominado ÁnnA Vfnng 02, com área de 6.889,27 M2, com as scguintes
dimensões: Lado Frente-dimensão 82,00M + 7,07D, confrontante Rua 13, azimute 269'16'15" )

Lado Fundo - dimensão 92,00m, cordrontante: .[iquipamento Cornur-ritário 03, azimute
89'1,6'L5"; Lado Direito - dimensão 70,00m, confrontante llua 08, azimute 359"16'15"; Lado
Esquerdo - dimensão 70,00m, confrontante Ilua 05, az,inute179"16'15", devidamente Íegistrado
junto à Matrícula n" 46.119;

- um lote de terreno urbano situado nesia cidadc de Cáceres-MT, no Loteamento Jardim
Universitário, denominado I1QUIPAMENTO COMUNITÁRIO 03, com área de 9 .472,84M2, conr
as seguintes dirnensões: I-ado Frente - dimensão 86,25m + 8,09D, conÍrontante: Avcnida 02,

azimute 71'12'01" ; Lado lrundo - dimensão 92,00m, conÍrontante Área Verde 02, azimute
269"-1.6'15"; I-ado Direito - dimcnsão 11L,23m, confrontante Rua 05, azimute 179'16'15"; Lado
Esquerdo - dimensão 84,47nt+5,87D, confÍontante Rua 08, azimute 359'16'15", devidamer-rte

registrado junto à Matrícula no 46.124.

Art. 2" A doação a quc sc rcÍcrc o art. 1'dcsta Lei será cÍetuada mediantc as scguintcs condiçõcs:

L A donatária deverá apresentar ao Podcr Exccutivo o montantc de investimento, a mensuraçào

do prazo, bcm como os projctos básicos da obra dc construção, no prazo máximo cle 06 (seis)

mcscs a contar da publicação da prcscnic Lci,

II. A donatária deverá concluir as obras, bcm como a implantação das atividades, no prazo
máximo de 02 (dois) anos, sendo que assumirá a posse com anintus de dono imcdiatarnentc,
responsabilizando-se pela limpeza e mar-rutenção do local.

IIL O Estado de Mato Grosso não poderá alterar a destinação do imóvel e a Íinalidade da
doação, bem como transfcrir, total ou parcialmcntc, a qualqucr título, os direitos decorrentes da
doação.

PROJETO DE Ltit N.086, DII17 DIi NOVtlMl.tRO Dli 2021
,A.vênidÀ Brasil n'119 CIiP 78.200.000 l:one/!^X:(065) 3223-1939

llairro JaÍrlim Celesle Cáceres - Mato Crosso.
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§ 1" As condições estabelecidas nesta Lei deverão constar, obrigatoriamente, da escritura de

doação a ser lavrada.

§ 2o Ocorrendo motivo relevante, o lJstado de Mato Grosso poderá solicitar ao Município a

prorÍogação do prazo para conclusão da obra, estabelecido no inciso II deste artigo, desde que

a soliciie com 3 (três) rneses de antecedência ao seu enceÍramento.

Art.3o O inadimplemento dos encargos previstos nesta Lei, determinará a perda da doação do

imóve1, com conscquente reversão ao patrimônio do Município, com todas as benÍeitorias que

a donatária tiver rcalizado, indcpcndentemente de qualquer notiÍicação ou interpelâçào
judicial e sem que caiba qualquer indenização ou ressarcimento.

Art. 4' A doação será efetivada mediante assinatura de Escritura Pública pelas partes. Não se

efelivando a doação, a área permanecerá no patrimônio público municipal independentemente

de indenização.

Art.,5o Correrão por conta do Estado de Mato Grosso, todas as despesas com a escritura de

doação a ser lavrada, scu registro c averbações eventualmente necessárias.

AÍt. 6' Esta Lei cntrará em vigor na data dc sua publicação.

Cáceres/MT, em 17 de novembro de 2021.

^---,/1wDl
ANTONIA ELIEITE LIbERATO DIASlr

Prefcita Mqgficipal dc Cáceres

PROJI]] O DE LEr N.086, DE 17 DE NOVEMIIRO DE 2021

Avenida llrasil n'119 - CEP-78.200.000 Fone / \A*Q65) 3223-1939
ISairro rardim Celesle - Cáceres - Mato Grosso.
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autorizada,
I acêrês 0 de J de 2014,
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Usuários on ilne: 19

PREFEITU RA MUNICIPAL DE CÁCERES

Governo do Estado de N,4alo Grosso

Us!ário VALERIA ALVES DE SOUZA Gerente Sâir

".i.r'i!l 
.nr \ ,.1t,, il.!ti!tr.,ir, ll,r.sr.rnis;

li,niol:iri,,\ | R(l,kl.n^ | l,fj.(it,il

Celebração Execução Pres:ação de Contas Recomendações Resaaao

No PÍocesso: No Proposta:1960-2021 Situação: l'ril ,,'iíli:itl (// ir
3A/OÉ/2Í124)

Valor:
7 .420 .066 ,97

Proponente:
PRFFFI-URA NlUNICÍPAI DI- CACÊRES

Imprimir Plano de Írabalho

No Convênio:

Concêdênte:
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAçAO - SEDUC

Banco: I Agência: lContai
Programa Estadual: 527-APRENDIZAGE14 E14 FOCO

Projeto/atividade: 2792-coNSTRUçÃO Dr tspAços EDUcACtoNAIs
Objeto:
CONSTRUÇÁO DE ESCOLA ESTADUAL - PADRÀO SEDUC - 16 SALAS no Loteamento Residenciat lJniversitário, no município de Cáceres-
MTjropriedadê(s) do Convênio:
recurso itnancetro

fl cut., u p.u.o

sigcon.sêplan.mt.gov.br/index_.php?operacao=Exibir&serv=convênio/plano_trabalho_prop&grupo-celebracao&conv_id-2225OBOB#menu 1t1

l&'téo: 1.0-? - 01úgutl8 §êcrêtarla de Estado de Fazorda . §EFAZ-flfT €>



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Olíoio n." 1 .57 6 1202 1 -GI, ll>MC

À Sua Ilxcclôncia o Scnhor
ÀLAN ITE,SENDIT I'OIITO
Sccrctár'io dc llstado dc liducação
Sccretaria dc llstado dc Iicluoação dc Mato (irosso
I{ua l:ilrgcnhciro l,)dgar Prado Ârzc, Quach.a 01 ,

Lole 05, Sctor A, Ccntro Político AdminisLrativol
CliP 78049-906 - Cuiabá-M'l'

Cltocrcs - M'l', l2 do novcrnbro dc 2021.

6over^^ . -

SU[:,1 fli"ii: [Ê'Ê,m;;;,."r o.o,]TiEzot gjZãil

lleí: constrttcão de liscola !istrt!c!ue!l---!t11111!p_ sliDUC t6 salar uo Lore(rn?ento llesidencicl
Universitário

Scnhor Secretário:

Âo oumprimenlá-lo, cncaminharnos ancxos os documcntos rclacionaclos a

seguir:

/ Projcto Iiásico da Obra lbi protocolado junto à SliI){JC sob o n.o 44288512021;
'/ Certidão de Intciro l'cor dc tnalrícula <io l{cgistro clo L-nóvcl (cópia autcnticada);,/ Dispcnsa dc liccnça ambicntal;
,/ PublicaçãodaI-OA202l;
,/ QI)D (atualizado);
,/ I)cclaração dc contrapartida;
'/ Comprovantc dc abcrtura dc conta corrcnto ospooíIioa para o oonvônio;,/ lrxtrato da conta corrcntc zcrada;
'/ RG, CPtr, 

^ta 
do I)osso, oomprovantc clc rcsiclôncia da lrrclbita c CNI)J;./ Plano dc'l-rabalho (SIGCON)

,/ IlabilitaçãoSIGCON.
Informamos que o valor total do projeto ó dc R$ 7.420.066,97 (scte

milhõcs quâtroccntos c vintc mil scsscntâ c scis roais novcnta e sctc centâvos), scndo

qtc 7.096.642,12 (sctc rnilhõcs novcnta c scis mil scisccntos c quarenla clois rcais e dozc

ccntavos) orinndos do órgão conccdcntc c l7t§ 323.424,85 (trczcnlos c vintc c trôs mil

quatroccntos vintc c quatro rcais oitc[rta c oinoo ccntavos) a 1ítulo dc oontraparticla

Íinanocira, provcnicntcs dc rccursos próprios dcsta Prclcitura.

^tcnoiosiuncnLc.

^N',r'oNr^
I,IIIITITA'[O I)IAS
Ciiccrcs

Cáccrcs - MT - Bmsil - l,ABX: (065) 3221-t500
!v§\v.caccrcs.mt.eov.br - E-mail I gabinete.càcergsf.àgtnail.com

Av. Brasil, no Il9 - CcDlro Operacioral dcCáccrcs--COC Cllp7t.2l0-906
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PAIiECER N' 306/2021- PGM /ADM Cáceres-M'l', 17 dcnovembro de 2021.

nnf BRÊNCIa: Mcmorando 3 6.37 21202 I

ASSUNTO: Doação de área para constrxção dc 16 salas de aula - llsoola llstadual

INTEITESSADO: Gabinete da Prefeita

I. RELATÓRIO

Trata-se dc pedido de análise e parecerjurídico quanto à possibilidade de doação legal para o

Estado de Mato Grosso de dcterminado bem imóvel do município de Cáceres-MT, localizado no

loteamento Residencial Jardini Universitário, (equipamento comunitário 03 e área vcrde 02), tendo por

objetivo a construção de 16 (dezesseis) salas de aula.

Nos termos do despacho inaugural do Memorando 36 .372t2OZl a doaçào tem por fundamento

a existência de projeto aprovado junto ao governo do estado, no valol total de Rg 7.420.066,97 (sctc

milhões quatrocentos e vinte mil e sessenta e sei reais e noventa e sete centavos), conforme documentos

anexo ao memorando.

Juntou-se ao Memorando os documentos a seguir relacionados: Oficio n' 1.57612021 GP-

PMC, de 12 de novembro de 2021; Projeto de construção das salas de aula e Rclatório do Sistcrna dc

Gerenciamento de Convênios (SIGCon), que tcm por objeto a CONSTRUÇÃO DE ESCOLA

ESTADUAL - PADRÃO SEDUC - 16 SALAS no Loteamerlto Residencial Universitário, no município

de Cáceres/MT.

Il o sucinto relatório.

II- DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

Corno é sabido, todas as açõcs adminislrativas devem observar os princípios constantcs r1o

caput do art. 37 da Constituição Federal, a saber: legalidade, irnpessoalidadc, moralidade, publicidadc c

eficiência.

Av. Brasil, n' I l9 - Ccntro Opcrâcional de CáceÍes COC Bairo: JaÍdim Celestc- CEP 78.200-000
Cáccrcs -MT - Bmsil - lclcfonc: (065) 3223 - I s00 - w\rw. caccrcs. pÍ.gov. br - pgrncacer csa.àgrnâ il.corn
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ITSTADO DE MATO GROSSO
PREFE,ITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

a) dação em pagamento;

b) doação, permitida exclusiyamente para outro órgão ou entidade da
adntinistração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o dispo.tto
nas alíneas f, lt e i; (Redaçtio datla pela [,ei n" I L952, de 2009)

c) permuta, por outro imóvel qtrc atenda aos requisitos constantes do inciso
X clo art. 24 desta Lei;

d) investidura;

e) venda a outro órgã.o ou entidade da administração pública, de quulquer
esfera de governo,' (Inclukh pelo Lei n" 8.883, de 1994)

fl alienação gratuita ou onerosa, aforamenlo, concessão de dit.eito real de
uso, locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos,
deslfuados ou eíetivd.mente utilizados no âmbito de programas habitacionais
ou de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos
ou. enlidades da administração pública,. (Redação dada pela Lei n'
1 1.481, de 2007)

g) procedúnentos de legitimação de posse de que trata o art.29 da Lei no
6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos
órgãos da Administração Pública em cuja competência legal inclua-se tul
alribuiÇtío; (Inchido pela Lei n" I1.196, de 2005)

h) alienação gra.tuita ou onerosa, aíoramento, concessão de direito reql de
u.so, locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbilo
locel com á.req de até 250 m, (duzentos e cinqüenta melros quodraclos) e
in.seridos no âmbito de programas de regularização .fundiária de interesse
social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administraçã.o pública;
ttncluido pela Lci n" I I .48 t . dc 2001

i) alienação e concessão de direito real de trso, gratuitq. ou onerosa, de terras
ptiblicas rurais da União e do Incra, onde incidam ocupações até o limite de
que lraÍa o § lo do art. 60 da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009, para
Jins de regularização .fundiária, atendidos os reqLdsitos legais; e
(Redaçiio dada pela Lei n" 13.465, 2017)

(.)

.§ 1a Os imóyeis doados com base na alínea I íleste artigo,
cessados ss razões que justiJícaran a sat doação, raverterão ao patrimônio
da pessoa.jurídica doadom, vedada a sus slienação pelo bene/icidrio.

Av. Brasil, D" I 19 - Centro OpeÍacionâl de Cáceles COC - Bâirro: Jardim Celestê- CEp 78.200-000
Cáccrcs Mf - Bmsil - tclcfonc: (065) 3223-1500 - www.caccrcs.pú_eov.br - pg,ncâceresfAqmail.co,r
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEI'tuR^ MUNTctPAL ot cÁceRus
PRocuRADoRrÀ GER L no nauxrcÍr,ro

art. 105 da Lei Orgânica Municipal, e, ainda, em razão do interesse público da obra, desde que

observados os apontamentos citados acima, cm cspecial, apresentação de justificativa pelo Gestor

declarando a existência de interesse público, prévia avaliação e autorização legistativa, com posterior

formalização da escritura pública do bern imóvel.

Tendo ern vista a natureza jurídica do pedido, a solicitação dcvc ser submetida ao crivo do

chefe do poder executivo municipal.

Por finT, há que se fazer constar quc o parccer jurídico scrve para auxiliar na tomada de

decisões, scndo uma opinião técnica ftlndamentada sobre matéria submetida à sua aprcciação, o qual

dcmonstra a possibilidade jurídica do pedido, ou seja, não expressa um comando ao Gestor, possuindo

caráter meramente opinativo, desprovido de força vinculante, motivo pelo qr.ral o parecer jurídico não

obriga a autoridade competente a adotar as medidas ou executar o ato consultado na conformidade do

parecer.

Lis o parecer. salvo rnelltol juízo.

SIMONE FERREIRA MUNIZ DE ALMEIDA

Procuradora do Município

OAB MT 26.3368

Av. tsrasil, n' I l9 - Cent'o OperacioDâl de Cáceles COC Bairror Jardirn Cclcstc, CEP ?8.200-000
Cáccrcs-MT - Brasil - tclcfonc: (065) 3223-1500 - wwwcâccres.mt.eov.br -
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23 de Novembro de 2021 'Jornal Oflcial Eletrôr,ico dos l\,luniciplos do Estado de l\4ato Grosso . ANO XVI I N' 3.860

CAMARA MUNIC'PAL DE CÁCERT§

cÀMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

C O N V O C A, nos têrmos dos artigos 23 ê 24, inciso l, âllneâ "s" c/

c atÍigo 282, inciso ll, in Íine, todos do Regimento lnterno, Sessão Extra-

ordinária da Cámara l\,4unicipal dê Cácêres, para o dia 23 de novêmbro
(tErça-felra), às 12h10min com a finalidade de realizar a volação do se-
guinte projeto dê lei abaixo descrito, conlorme decisão havida no dia de

hoje, 22 de novembro de 2021, na reunião com os Vereadores:

0í. Do Executivo Municipal: Protocolo no 4617, de 1811112021. Ptojelo
de Lei no 086, de 17 de novembro de 2021, "Autotiza a doação, com en-

cârgos, dê imóvêl intêgrâhlê do Pâtrimônio Municipal âo Estado de Mato

Grosso, para a ínalidade que se especiíca e dá oukas providências."[PE-

DIDO DE URGÊNCIA]

R.P-C,

Sala das Sessões,22 de novembro de 2021.

Domingos Ollvelra dos Santos

Presidentê da Câmara Municipal de Cácerês-lvlT

CÀMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES
EOITAL DE CONVOCAçÃO

C O N V O C A, nos termos dos artigos 23 e 24, inciso l, alÍnea "s" c/

c atligo 282, inciso ll, in íne, todos do Regimento lntêrno, Sessão Extra-

ordinária da Câmara Municipal de Cáceres, para o dia 23 dE novembro
(terça.fêira), às l2h00min com ê íinalidade dê rêalizar a votação do sê-
guinte projeto de lei abaixo descrito, conÍorme decisão havida no dia dê

hoje, 22 do novombro do 2021, na rounião com os Veroadoros:

01. Do Executivo Municipal: Protocolo no 4595, de 17h112021. tuo)elo

dê Lei n" 085, de 17 de novembro de 2021, "Dispõe sobre autorizaçáo

para aquisição de imóvel, tipo lote urbano, bem como abertura de Crédito

Adicional Especial em Íavor da Sêcrêtaria l\,4unicipal de Assistência Social.

[PEDIDO DE URGÊNCIA]

R.P.C.

Sala das Sessões, 22 dê novembro de 202'1.

Domlngos Oliveira dos Santo6

Presidente da Cámara l\,4unicipâl de Cáceres-MT

CAMA.RA MUNICIPAL DÊ CAMPINÁPOLIS

cÂ[4ARA MUNIcIPAL DE cAIvIPINÁPoLIs
AVISO DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL NO. OO1/2021

AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nô, OO1i2021

A Câmara Ny'unicipal dê Cârnpinápolis por intermédio do sua Prêgoelrâ e

Equipe de Apoio designados pelo Décreto n' 04212021, Íoma público aos

intêressados que às'l3hs, do dia 0í do dôzombro de 202t, em sua se-

dê, sito à Rua. Vereador Améllo Ribeiro, n" 860 - Centro, nesta cidade,

em sessão pública, Íará realizar licitação na modalidade PREGÃo PRE-

SENCIAL lipo MENOR PREçO POR lTEl\4, objeto REGISTRO DE PRE-

ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DA EI\,1PRESA ES.

PECTALTZADA PARA AOUISIÇÃO DE 01 (Ul\4) VETCULO NOVO oKM Tl-
po suv (ulLtTÁRlo EsPoRTrvo), cor\,1 CAPACIDADE MlNl[nA DE

07 (SETE) LUGARES, PARA ATENOER A DEMANDA DO PODER LE-

GISLATIVO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAçÕÉS CONTIDAS NO

ANEXo I - TERI\íO DE REFERÊNClA. Com recurso próprioi na íorma da

Lei Federal n0 10.520 de 17 de julho de 2002i Lei no 8.666 de 21 de junho

de 1993, Cópia completa do Edital, no site www.campinapolls.mt,gov br,

fone: (066)3437.1851.

diariomunioipal.org/mVamm . ww\,{.amm.org.br Asskrado Digitalmonte

Sala da Comissão Permânênte de Licitações, Câmara Municípâl da cidade

de Campinápolis ÍvlT, aos 19 dias de novembto de2021.

Dânlelê Lorranl Cardoso da Silvâ

Prêgoêira Oficial

CÂMARA MUNICIPAL D§ NOVA BRA§ILANDIA

PORTARTA 015.2021

Porterie no 0í5/202í

o senhor NILTON ARLINDO DA SILVA FILHo MAzocHlN, Presldento
da Câmara Municlpal de Nova Brasilândia - MT, no uso das atribui-

ções Reglmentals.

RESOLVE

Art. 1"- Nomêar a Senhora Sandra Pinheiro dê Sa, Portadora da Carteira

de ldentidade RG n' 0855096-4 SSP/MT e CPF n" 570.211,801-44, parc

êxercer em caráter êfelivo o Cargo de Contadora êm virtude dê aprovação

em concurso publico.

Art.2o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicâção.

Art.3o Rêvogam-sê as disposições em conlrário.

Gabinete do Prêsidente da Cámara l\y'unicipal de Nova BrâsiÍândia em 20

dê Novembro de 2021.

Registrada nêsta 1â Secrêtaria ê publicada em coníormidade com a legis-

lação vigente. Oata supra.

ver. Nilton Arlindo da silva Filho Mazochin - MDB

Prosidsnte

Vêr. Fabiano Alvês dê Souza .PROS

ío Secrêtário

CAMANA MUNICII-,AL DE PEIXOIO DE AZEVEDO

CAMARA MUNICIPAL / CONTABILIDADE
PORTARIA LEGISLATIVA N' 07212021

PORTARIA LEGISLATIVA NO 072/2021

DISPÕE SOBRE ALTERAçÃO DA DATA DE PAGAMENTO OO SALÁ.
Rto

EVANDRo KoMMERS, Presidente da Câmara N,4uniclpal de Peixoto do

Azevedo, Estado do lúato Grosso, no exercÍcio de suas atribuições, obser-

vadas as compotências descritas no Rêgimento lnterno da Câmara l\,4uni-

cipal e Le o Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art, '1" - ALTERAR a data de pagamênto do salário dos sêrvidorês 6 vore-

adores para todo o dia 30 dê cada mês a partir do mês de janêiro de 2022.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou aíl-

xação.

Gabinele da Presidência da Câmara de Peixolo ds Azevedo/NrT, em 19

de novêmbro de 202'1.

REGISTRE.SE.

PUBL'QUE.SE,

CUMPRE'SE.

Vêreador EVANDRO KOMMÉRS

PRESIDENTE (Biênio 2021 l2o22l


